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A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAÍBA,  por  intermédio  da
COMISSÃO  ESPECIAL  DE  CONCURSO  PÚBLICO,  e,  por
meio  da Empresa CONTEMAX CONSULTORIA TÉCNICA E
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MANUAL DO CANDIDATO 

            

EXECUÇÃO: 
CONTEMAX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE 
INSCRIÇÕES 

 
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO 
DE INSCRIÇÕES PARA O 
CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS DO 
QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAIBA E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA, Estado de 
Pernambuco, em cumprimento ao que determina o 
artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, por 
intermédio da COMISSÃO ESPECIAL DE 
CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL , 
e, por meio da Empresa CONTEMAX 
CONSULTORIA, torna pública a prorrogação das 
inscrições e alteração do cronograma do concurso 
público instituído pelo Edital nº 01/2016, nos 
seguintes termos:  
1. Ficam prorrogadas as inscrições até às 
23h59min do dia 15 de julho de 2016.  
1.1. O pagamento do boleto bancário deverá ser 
feito no horário de expediente bancário do primeiro 
dia útil posterior ao encerramento das inscrições.  
2. Fica alterado o cronograma de execução do 
concurso público, nos termos no Anexo I deste 
Edital, alterando a data de realização da prova 
escrita objetiva para o dia 04 de setembro de 
2016. 
3. Ficam mantidas as demias cláusuklas 
estabelecidas no Edital nº 01/2015. 
Itaíba, 04 de junhol de 2016. 
 
 

Alex Larry Vieira Nunes 
Presidente  

ANEXO I 
NOVO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

ATIVIDADES DATAS 
PREVISTAS 

Inscrições:  

Período: Até 15/07/2016 

Período para requerer isenção 
da taxa de inscrição: 

De 04/06/2016 a 
30/06/2016 

Divulgação do Resultado de 
isenção de taxa 05/07/2016 

Homologação de Inscritos 21/07/2016 
Entrega do Cartão 
Confirmação de Inscrição 
(CCI) 

15/08//2016 

Provas:  

Realização: 04/09/2016 

Divulgação dos gabaritos: 05/09/2016 

Recurso contra os gabaritos 06 á 09/ 
09//2016 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MAIORES INFORMAÇÕES 

 
Contemax S/C - Ltda 

Divisão de Concursos 
Endereço: Av. Epitácio Pessoa, 475, Edf. 
Empresarial Royal Trade Center, 3º andar, salas 
305/309, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB -  
CEP  58039-000. 
Tel.:(83).3513.9215 
Internet: http://www.contemaxconsultoria.com.br. 
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CONCURSO PÚBLICO 2016 
MANUAL DO CANDIDATO 

EXECUÇÃO: 
CONTEMAX 

ATIVIDADES DATAS 
PREVISTAS 

Inscrições:  

Período: 
De 02/05 a 
03/06/2016 

Período para requerer isenção da 
taxa de inscrição: 

De 02/05 a 
14/05/2016 

Divulgação do Resultado de 
isenção de taxa 16/05/2016 

Período de Recurso contra o 
resultado da isenção de taxas 

De 17 a 
20/05/2016 

Divulgação da concorrência e da 
relação geral de inscritos 07/06/2016 

Entrega do Cartão Confirmação 
de Inscrição (CCI) 

07/06/2016 

Provas:  

Realização: 19/06/2016 

Divulgação dos gabaritos: 20/06/2016 

Período de Recurso contra os 
gabaritos 

De 21 a 
23/06/2016 

Julgamento dos recursos e 
divulgação do resultado da prova 
objetiva 

27/06/2016 

Período para envio dos títulos De 02/05 a 
03/06/2016 

Resultado da Avaliação de 
Títulos 27/06/2016 

Resultado final e homologação 
do Concurso 001/2016.  30/06/2016 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2016 
 
REGULAMENTA O CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DO QUADRO PERMANENTE 
DE PESSOAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAIBA E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA, Estado de 
Pernambuco, em cumprimento ao que determina o artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal, por intermédio da 
COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA, e, por meio da 
Empresa CONTEMAX S/C, contratada através de 
processo de licitação, torna público a abertura de 
inscrições para CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 
TÍTULOS, objetivando o preenchimento de cargos vagos 
especificados e quantificados no Anexo I deste edital. O 
Concurso será regulado pelas instruções especiais 
constantes do Edital de abertura, seus anexos e eventuais 
retificações, caso existam, Lei Orgânica dA Câmara 
Municipal, Regime Jurídico dos Servidores dA Câmara 
Municipal e demais legislação municipal aplicável à 
espécie. 

 
I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus 
Anexos e eventuais retificações, caso existam, e sua 
execução caberá à Contemax – Consultoria Técnica e 
Planejamento Ltda. e supervisionado pela Comissão 
Especial de Concurso Público da CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITAIBA. 
2. Os candidatos nomeados em decorrência da aprovação 
no Concurso integrarão o Quadro Permanente de Pessoal 
da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA e estarão 
subordinados ao Regime Estatutário. 
3. De acordo com a legislação em vigor, todos os atos 
relacionados ao presente concurso público serão objeto de 
notificação aos candidatos e interessados, mediante 
divulgação no site www.contemaxconsultoria.com.br, 
publicação no Órgão Oficial e afixação de editais na sede 
da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA. 
 
II. DESCRIÇÃO DOS CARGOS/ATIVIDADES 
 
1. Os cargos, o vencimento, bem como as vagas e a 
qualificação/escolaridade/requisitos mínimos* exigidos são 
os especificados nos anexos deste edital. 
2. O Anexo I – Quadro de Vagas, descreve o 
relacionamento entre cargo (código e nome) x requisitos 
mínimos x salário x carga horária x vagas disponíveis 
(total de vagas, vagas de ampla concorrência – AC e 
vagas reservadas a portadores de necessidades especiais 
– PNE). 
3. O Anexo II – Descreve as atribuições de cada cargo. 
4. O Anexo III –Quadro de Provas relaciona o tipo de 
prova a ser realizada pelos candidatos de cada cargo, as 
disciplinas associadas a cada prova, a quantidade de 
questões por disciplina, o valor de cada questão por 
disciplina, o total de pontos da disciplina e o mínimo de 
pontos para aprovação. 
5. O Anexo IV - Critérios para Avaliação de Títulos 
descreve os pontos atribuídos aos documentos entregues 
para a Avaliação de Títulos. 

6. O Anexo V – Conteúdos Programáticos: descreve os 
conteúdos programáticos de cada disciplina. 

 
MAIORES INFORMAÇÕES 

 
Contemax S/C - Ltda 
Divisão de Concursos 
Endereço: Av. Epitácio Pessoa, 475, Edf. 
Empresarial Royal Trade Center, 3º andar, salas 
305/309, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB -  
CEP  58039-000. 
Tel.:(83).3513.9215 
Internet: http://www.contemaxconsultoria.com.br. 
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CONTEMAX 

6.1. O Anexo V, integrante deste edital, contempla 
apenas o conteúdo programático, o qual poderá ser 
buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto 
solicitado. 
6.2. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA e a Contemax, 
não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este 
concurso público no que tange ao conteúdo 
programático. 
6.3. Os itens das provas objetivas poderão avaliar 
habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, 
análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade 
de raciocínio. 
6.4. Cada item das provas objetivas poderá contemplar 
mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a 
mais de uma área de conhecimento. 
7. Anexo VI – Requerimento para prova especial (PNE) 
8. Anexo VII – Requerimento para isenção de taxa de 
inscrição. 
 
III - DOS CARGOS E DAS VAGAS 
 
1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento de 
Cargos e à formação de cadastro-reserva, para as vagas 
existentes e das que vierem a existir no período de 
validade do Concurso. 
1.1. Serão classificados para cada CARGO os 
candidatos habilitados constantes da Lista Geral e da 
Lista Especial de Candidatos com Deficiência. 
1.2. Os Cargos mencionados no anexo I destinam-se ao 
atendimento dos serviços da CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAIBA. 
1.3. Além das vagas que se encontram disponíveis para 
preenchimento, após a realização do Concurso Público, 
haverá a formação de cadastro-reserva para todos os 
Cargos que constam no anexo I deste Edital, para 
preenchimento de eventuais vagas que venham a existir 
durante o prazo de validade do Concurso. 
 
IV - DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 
1. Será assegurada aos candidatos com deficiência a 
reserva de vaga neste Concurso Público, na proporção 
de 3% (três por cento) das vagas oferecidas, sendo, no 
mínimo, uma vaga, desde que haja pelo menos duas 
vagas para o cargo, nos termos do artigo 97, inciso VI, 
alínea "a", da Constituição do Estado de Pernambuco, 
para preenchimento de CARGO cujas atribuições sejam 
compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador. 
1.1. Os candidatos com deficiência participarão do 
Certame em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e 
critérios de julgamento das provas, nota mínima exigida, 
data, horário e local de aplicação das provas, nos termos 
do artigo 41 do Decreto 3.298/99. 
1.2. Os candidatos com deficiência, quando da inscrição, 
deverão observar o procedimento a ser cumprido 

conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo 
III - DAS INSCRIÇÕES. 
2. Serão consideradas pessoas com deficiência as que 
se enquadrarem nas categorias especificadas no 
Decreto Federal 3.298/99 e na Súmula 377, do Superior 
Tribunal de Justiça. 
2.1. Não serão considerados como deficiência os 
distúrbios passíveis de correção. 
3. O candidato com deficiência deverá especificar, na 
ficha de inscrição, o tipo de deficiência, observado o 
disposto no artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298, de 
20.12.99, ou na Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça. 
3.1. O candidato deverá ainda, encaminhar, pelos 
correios, com Aviso de Recebimento, por remessa 
normal (carta registrada) ou por SEDEX para a 
Contemax Consultoria, localizada na Av. Epitácio 
Pessoa, 475, Edf. Empresarial Royal Trade Center, 3º 
andar, salas 305/309, CEP: 58.030-906, Bairro dos 
Estados, João Pessoa/PB. até o final do período das 
inscrições, a seguinte documentação: 
3.1.1. requerimento, com a identificação completa do 
candidato, especificação do Concurso Público para o 
qual está inscrito e o CARGO para o qual está 
concorrendo, sobre a necessidade ou não de prova em 
braile ou ampliada, ou de condições especiais para a 
realização da(s) prova(s), conforme modelo constante do 
Anexo VI; 
3.1.2. laudo médico, emitido nos últimos 6 (seis) meses, 
que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças - CID-10, bem 
como a provável causa da(s) deficiência(s); 
3.1.3. requerimento de solicitação de tempo adicional 
para realização da(s) prova(s), quando necessário com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência. 
3.2. O candidato que não atender ao solicitado neste 
item não será considerado deficiente, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação, não terá o 
tempo adicional concedido, bem como não terá sua(s) 
prova(s) especialmente preparadas, seja qual for o 
motivo alegado. 
4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
realização da(s) prova(s) ficará sujeito, por parte da 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA e da Contemax 
Consultoria, à análise da viabilidade e razoabilidade do 
solicitado. 
5. Após o prazo do período das inscrições, fica proibida 
qualquer inclusão de candidatos com deficiência. 
6. Para efeito do prazo estipulado no item 3.1 deste 
Capítulo, será considerada a data da postagem fixada 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 
7. O candidato com deficiência aprovado no Certame 
submeter-se-á à avaliação a ser realizada por equipe 
multiprofissional da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA ou 
por ele credenciada, objetivando verificar se a deficiência 
se enquadra na previsão do Decreto Federal 3.298/99, 
artigo 4º e seus incisos, e na Súmula 377 do Superior 
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Tribunal de Justiça, assim como se há compatibilidade 
ou não da deficiência com as atribuições do CARGO a 
ser ocupado, nos termos dos artigos 37 e 43 do referido 
Decreto, observadas as seguintes disposições: 
7.1. A avaliação de que trata este item, de caráter 
terminativo, será realizada por equipe prevista pelo artigo 
43 do Decreto Federal 3.298/99. 
7.2. Não será considerado candidato com deficiência, 
cuja deficiência assinalada, na ficha de inscrição, não se 
fizer constatada, devendo esse permanecer apenas na 
Lista de Classificação Final Geral, desde que habilitado 
no Certame. 
8. As vagas reservadas aos candidatos com deficiência 
que não forem providas, por falta de candidatos com 
deficiência ou por reprovação no Concurso, serão 
preenchidas pelos demais candidatos com estrita 
observância da ordem classificatória. 
9. O percentual de vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência será revertido para aproveitamento de 
candidatos da Lista de Classificação Final Geral, se não 
houver inscrição, aprovação ou ainda se o número de 
aprovados candidatos com deficiência não atingir o limite 
a eles reservado. 
9.1. A nomeação dos candidatos classificados 
obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se 
pela lista de pontuação geral, seguida da lista de 
candidatos com deficiência, observando-se, a partir de 
então, sucessiva alternância entre elas, até exaurirem as 
vagas reservadas. 
10. Após a nomeação do candidato com deficiência, a 
condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação do CARGO, bem como para 
aposentadoria por invalidez. 
 
V - DAS INSCRIÇÕES 
 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicados e instruções específicas para a realização 
do Certame, em relação às quais não poderá ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
1.1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato 
deverá orientar-se no sentido de recolher o 
correspondente valor da taxa de inscrição somente após 
tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para 
o CARGO pretendido, uma vez que não será procedida a 
devolução da taxa de inscrição, salvo o previsto no item 
10. deste Capítulo. 
2. São pressupostos para a inscrição, constituindo, 
inclusive, condição para nomeação, que o candidato 
comprove: 
2.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado ou gozar das 
prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição 
Federal, e demais disposições de lei, no caso de 
estrangeiros; 
2.2. ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data 
da nomeação; 

2.3. gozar de boa saúde física e mental; 
2.4. estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
2.5. não registrar antecedentes criminais, achando-se 
em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
2.6. possuir o CPF regularizado; 
2.7. não ter sofrido penalidade em decorrência de 
processo administrativo que tenha resultado em rescisão 
de contrato de trabalho nA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAIBA. 
3. O candidato que, na data de nomeação, não reunir os 
requisitos enumerados no item 2. deste Capítulo perderá 
o direito à nomeação. 
3.1 Os documentos comprobatórios de atendimento aos 
requisitos anteriormente fixados serão exigidos apenas 
dos candidatos habilitados e convocados para a 
nomeação. 
4. As inscrições deverão ser efetuadas a partir de 
00h00m do dia 02 de maio de 2016 até 23:59 do dia 03 
de junho de 2016,  exclusivamente, pela internet, no 
site www.contemax consultoria.com.br, conforme 
segue: 
a) acessar o site www.contemaxconsultoria.com.br; 
b) localizar no site o "link" correlato ao Concurso Público; 
c) ler total e atentamente o respectivo Edital; 
d) preencher total e corretamente a ficha de inscrição, 
nos moldes previstos neste Edital; 
e) indicar, obrigatoriamente, na ficha de inscrição, o 
código do cargo de sua opção; 
f) transmitir os dados da ficha de inscrição 
correspondente 
g) imprimir o boleto bancário e efetuar o correspondente 
pagamento do valor da taxa de inscrição de acordo com 
os respectivos valores: 
 

Nível Nível de escolaridade Taxa (R$) 

1 Fundamental 45,00 

2 Médio  60,00 

3 Superior 85,00 

 
4.1. O candidato será responsável pela digitação dos 
seus dados cadastrais, impressão e pagamento do 
boleto bancário correspondente à taxa de inscrição. 
4.2. O pagamento deverá ser realizado em qualquer 
agência da rede bancária, observados os horários 
bancários, até o primeiro dia útil após o último dia do 
período das inscrições. 
5. Não será permitida inscrição por qualquer outro meio 
ou fora do prazo estabelecidos neste Edital. 
6. Às 23:59 do dia 03 de junho de 2016, (horário de 
Brasília), a ficha de inscrição e o boleto bancário não 
estarão mais disponíveis no site. 
7. Não será aceito pagamento de inscrição por meio de 
transferência bancária ou depósito bancário. 
8. Se, por qualquer motivo, o pagamento não for 
realizado até o último dia do período das inscrições, a 
inscrição não será efetivada. 
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9. Não haverá devolução da importância paga, mesmo 
que efetuada com valor a mais ou em duplicidade, do 
correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
10. No caso de não realização do Concurso, será 
procedida a devolução da importância paga pela 
inscrição. 
11. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para a 
alteração do CARGO de interesse da vaga. 
12. O candidato será responsável pela transmissão dos 
dados ou por qualquer erro, bem como pelas 
informações prestadas na ficha de inscrição. 
12.1. A Contemax Consultoria não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados, exceto 
quando os motivos de ordem técnica forem afetos aos 
servidores da organizadora do concurso público. 
13. O candidato que fizer quaisquer declarações falsas, 
inexatas, ou ainda que não possa satisfazer todas as 
condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição 
cancelada e, em consequência, anulados todos os atos 
dela decorrentes, mesmo que aprovado na(s) prova(s) e 
que o fato seja constatado posteriormente. 
13.1. A efetivação da inscrição ocorrerá somente após a 
confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente á taxa de inscrição. 
13.1.1. A pesquisa para acompanhar a situação da 
inscrição poderá ser feita no site www.contemax 
consultoria.com.br, na página do Concurso Público, 
após 03 (três) dias úteis contados da data do 
encerramento do período de inscrições. 
13.1.2. Caso seja detectado alguma falta de informação, 
o candidato deverá entrar em contato com o Disque 
CONTEMAX CONSULTORIA (83) 3513.9215, nos dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, das 8 às 17 horas, para 
verificar o ocorrido. 
14. Informações complementares referentes à inscrição 
poderão ser obtidas no site www.contemax 
consultoria.com.br. 
15. O candidato que necessitar de condições especiais 
para a realização da(s) prova(s) deverá encaminhar seu 
requerimento até o último dia do período das inscrições, 
por SEDEX ou por remessa normal (carta registrada), 
ambos com aviso de recebimento, à Contemax 
Consultoria, localizada na Av. Epitácio Pessoa, 475, Edf. 
Empresarial Royal Trade Center, 3º andar, salas 
305/309, CEP: 58.030-906, Bairro dos Estados, João 
Pessoa/PB - REF: Concurso Público da Câmara 
Municipal de  ITAIBA, com a qualificação completa do 
candidato e detalhamento dos recursos necessários. 
15.1. O candidato que não o fizer, durante o período das 
inscrições e conforme estabelecido neste item, não terá 
as condições especiais providenciadas, seja qual for o 
motivo alegado. 

15.2. O atendimento às condições solicitadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do 
pedido. 
15.3. Para efeito do prazo estipulado, será considerada a 
data da postagem fixada pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT  
16. A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da(s) prova(s), poderá fazê-lo, 
devendo encaminhar, para tanto, pelos Correios, à 
Contemax Consultoria, localizada na Av. Epitácio 
Pessoa, 475, Edf. Empresarial Royal Trade Center, 3º 
andar, salas 305/309, CEP: 58.030-906, Bairro dos 
Estados, João Pessoa/PB - REF.: Concurso Público da 
Câmara Municipal de  ITAIBA, a solicitação com a 
qualificação completa da candidata e os dados 
completos do responsável pela criança, cuja maioridade 
deverá ser comprovada na data da(s) prova(s). 
16.1. Não haverá compensação do tempo de 
amamentação em favor da candidata. 
16.2. A criança deverá permanecer em local designado, 
acompanhada do adulto responsável, indicado pela 
candidata. 
16.3. No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela criança. 
17. Excetuada a situação prevista no item 16 deste 
Capítulo, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público. 
18. Amparado pelo Decreto 6.593, de 02.10.2008, o 
candidato que, cumulativamente, estiver inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico e for membro de família de baixa 
renda, nos termos do Decreto 6.135, de 26 de junho de 
2007, poderá requerer isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 
18.1. Conforme o disposto no Decreto 6.135, de 26 de 
junho de 2007, define-se como família de baixa renda a 
unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, 
eventualmente ampliada por outros indivíduos que 
contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas 
atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores 
em um mesmo domicílio, com renda familiar mensal "per 
capita" de até meio salário mínimo ou que possua renda 
familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos. 
18.2. Conforme o disposto no Decreto 6.135, de 26 de 
junho de 2007, define-se como renda familiar mensal a 
soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 
membros da família, não sendo incluídos no cálculo 
aqueles percebidos dos seguintes programas: 
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e 
Humano; 
c) Programa Bolsa Família e os programas 
remanescentes nele unificados; 
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-
Jovem; 
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e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de 
transferência de renda destinados à população atingida 
por desastres, residentes em Municípios em estado de 
calamidade pública ou situação de emergência; e 
f) Demais programas de transferência condicionada de 
renda implementada por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios. 
19. Conforme o disposto no Decreto 6.135, de 26 de 
junho de 2007, define-se como renda familiar "per 
Capita" a razão entre renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família. 
20. O candidato que preencher as condições 
estabelecidas no item 18 deste Capítulo poderá solicitar 
a isenção do pagamento da taxa de inscrição 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
20.1. acessar, no período das 00h00m do primeiro dia 
previsto no cronograma para solicitação da referida 
isenção até 23h59 do último dia também previsto no 
mesmo cronograma para tanto, o "link" próprio da página 
do Concurso Público - 
site www.contemaxconsultoria.com.br; 
20.1.1. preencher total e corretamente o requerimento 
com os dados solicitados, principalmente o Número de 
Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; 
20.1.2. imprimir o requerimento, assinar, juntamente com 
o boleto bancário e a declaração de que atende à 
condição estabelecida no inciso II do Decreto 6.593/2008 
e encaminhar até 14/05/2016, por via postal, à Contemax 
Consultoria - Ref.: Concurso ITAIBA, na Av. Epitácio 
Pessoa, 475, Edf. Empresarial Royal Trade Center, 3º 
andar, salas 305/309, CEP: 58.030-906, Bairro dos 
Estados, João Pessoa/PB, os documentos 
comprobatórios para requerer a isenção da taxa de 
inscrição. 
20.1.3. Os documentos discriminados no subitem 
anterior deverão ser encaminhados devidamente 
preenchidos, obrigatoriamente contendo a assinatura do 
solicitante e data. 
21. A partir de 16/05/2016, o candidato deverá verificar a 
situação sobre o deferimento ou indeferimento da 
solicitação da isenção da taxa de inscrição e proceder de 
acordo com as instruções ali mantidas, exclusiva e 
oficialmente, no site da Contemax Consultoria: 
www.contemax consultoria.com.br, no link próprio do 
Concurso. 
 
VI. DAS ETAPAS E FASES DO CONCURSO 
 
1. O Concurso compreenderá as seguintes fases: 
1ª Fase: Avaliação de Conhecimentos – Prova Objetiva, 
de caráter eliminatório e classificatório para os 
candidatos de todos os cargos. 
2ª Fase: Avaliação de Títulos, de caráter classificatório 
para todos os cargos.  
 
VII. DO LOCAL DE PROVA OBJETIVA 
 
1. A prova objetiva será realizada, preferencialmente, na 
cidade de Itaiba, na data provável de 19/06/2016. 

2. As provas Objetivas constarão de 40 (quarenta) 
questões de múltipla escolha com cinco alternativas 
cada, terão uma única resposta correta. 
3. Havendo alteração da data prevista, as provas 
poderão ocorrer em sábados, domingos ou feriados. 
4. O candidato será convocado para realizar a prova na 
Cidade de ITAIBA. 
4.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda à 
oferta de lugares adequados existentes para realização 
de provas em ITAIBA a CONTEMAX reserva-se o direito 
de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte e alojamento desses candidatos. 
4.2. O candidato deve acompanhar pelo Edital de 
Convocação, para a realização das provas objetivas 
através do site da CONTEMAX e o site da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAIBA. 
4.3. Não será aceita como justificativa de ausência ou de 
comparecimento em data, local ou horários incorretos 
para realização da prova. 
4.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número 
de documento de identidade, sexo e data de nascimento, 
deverão ser corrigidos somente no dia das respectivas 
provas, com o fiscal de sala. 
4.5. O horário e local da prova serão divulgados no site 
da Contemax Consultoria Técnica e Planejamento Ltda, 
no endereço: www.contemaxconsultoria.com.br na data 
especificada no calendário de atividades estabelecido no 
preâmbulo deste Edital. 
4.6. A partir desta data o candidato deverá acessar o 
site: www.contemaxconsultoria.com.br e imprimir o 
Cartão de Confirmação de Inscrição, para conhecimento 
do dia, horário e local de realização das provas. 
4.7. O candidato deverá acompanhar pelo site da 
Contemax Consultoria 
(www.contemaxconsultoria.com.br) a publicação do 
respectivo Edital de Convocação para as provas relativas 
a este Certame, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
4.8. Nos 05 (cinco) dias que antecederem à data prevista 
para aplicação da(s) prova(s), o candidato poderá ainda 
obter a confirmação da data e informações sobre o local 
e horário de provas, exclusivamente por meio do site da 
Contemax Consultoria 
(www.contemaxconsultoria.com.br) ou pelo Disque 
CONTEMAX CONSULTORIA - Fone: (83) 3513.9215, 
em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 8 às 17 
horas. 
4.8.1. Eventualmente, se o candidato acessar o site da 
Contemax Consultoria e não identificar sua inscrição e 
consequente convocação, esse deverá entrar em contato 
com o Disque CONTEMAX CONSULTORIA (83) 
3513.9215, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, das 
8 às 17 horas., para verificar o ocorrido. 
4.9. Caso a inscrição não esteja efetivada, por qualquer 
motivo, o candidato deverá apresentar o respectivo 
comprovante de pagamento, efetuado nos moldes 
previstos neste Edital, para participar deste Concurso 
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Público, devendo preencher e assinar formulário 
específico no dia da realização da(s) prova(s). 
4.9.1. A inclusão de que trata este item será realizada de 
forma condicional, sujeita à posterior verificação, quanto 
à regularidade da referida inscrição. 
4.9.2. Constatada a irregularidade da inscrição, a 
inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 
sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes. 
5. Só será permitida a participação na(s) prova(s), no 
local, na data, no horário e na turma constantes da 
publicação oficial e divulgação no site da Contemax 
Consultoria. 
6. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a(s) prova(s), com antecedência mínima de 01 
(uma) hora, munido de: 
a) comprovante de inscrição, para comprovação do 
pagamento da taxa de inscrição quando for o caso de 
inclusão; 
b) caneta transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; 
c) original de um dos seguintes documentos de 
identificação, quando for o caso: Cédula de Identidade 
(RG) ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
Certificado Militar ou Carteira Nacional de Habilitação 
expedida nos termos da Lei Federal 9.503/97 ou 
Passaporte, ou Carteira de Identidade expedidas pelas 
Forças Armadas, ou Policiais Militares ou Corpo de 
Bombeiro Militares. 
7. Somente será permitido ingresso na sala de prova(s) o 
candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados no item anterior, desde que permita com 
clareza a sua identificação. 
7.1. Não serão aceitos protocolos, cópias dos 
documentos citados, ainda que autenticadas, ou 
quaisquer outros documentos diferentes dos 
anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de 
ordem pública ou privada (crachá). 
8. Não será admitido na sala de prova(s) o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido no Edital de 
Convocação, não sendo admitido candidato retardatário, 
sob pretexto algum, após o fechamento dos portões. 
9. Não haverá segunda chamada ou repetição de 
prova(s), nem aplicação das provas fora do local, data, 
horário e turma preestabelecidos, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, ficando o candidato excluído deste Certame. 
9.1. O início das prova(s) será definido em cada sala de 
aplicação. 
10. Será eliminado do Concurso Público o candidato 
que, durante a realização da(s) prova(s), for 
surpreendido comunicando-se com outros candidatos ou 
com terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outro meio de comunicação. 
11. Durante a(s) prova(s), para todos os Cargos, não 
serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer 
espécie, bem como utilização de máquina calculadora, 

agendas eletrônicas, telefone celular, BIP, walkman ou 
similares, ou qualquer recurso tecnológico que não seja 
o estritamente autorizado. 
11.1. Fica proibido o uso de bonés, gorro, óculos de sol, 
protetor auricular e acessórios similares, telefone celular 
e equipamentos eletrônicos de comunicação. 
11.2. A Contemax Consultoria poderá fornecer a cada 
candidato embalagem plástica com lacre, para guarda de 
seus pertences pessoais, incluindo todo e qualquer 
equipamento eletrônico. 
11.3. Os equipamentos eletrônicos e de comunicação 
deverão ser desligados pelo candidato e acondicionados 
em embalagem plástica antes de serem lacrados. 
12. O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
prova(s) sem o acompanhamento de um fiscal. 
13. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar 
algum dado cadastral, por erro de digitação constante na 
convocação, deverá solicitar a correção em formulário 
específico, devidamente datado e assinado, e entregar 
ao fiscal da sala. 
13.1. O candidato que não solicitar a correção nos 
termos deste item deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
13.2. O candidato que queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão deverá procurar a Sala de Coordenação no 
local em que estiver prestando a(s) prova(s). 
14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação da(s) prova(s) em virtude de afastamento do 
candidato da sala de prova(s), seja qual for o motivo. 
15. O candidato que necessitar de condição especial, 
para realização das provas, deverá observar o item 15 e 
seus subitens do Capitulo III - DAS INSCRIÇÕES, deste 
Edital. 
16. O candidato só poderá retirar-se do local de 
aplicação da(s) prova(s) depois de decorrido 50% 
(cinquenta por cento) do tempo de sua duração, não 
podendo levar o caderno de questões, a folha de 
respostas. 
17.1. O candidato apenas poderá levar consigo, ao 
término das provas, o material para conferência da prova 
objetiva a ser fornecido pela Contemax Consultoria e 
preenchido pelo candidato. 
17.2. O caderno de questões da prova objetiva estará 
disponibilizado no site da Contemax Consultoria no 
primeiro dia útil da aplicação das provas, a partir das 14 
horas. 
17.3. No início da aplicação da(s) prova(s), poderá ser 
colhida a impressão digital do candidato, sendo que, na 
impossibilidade de o candidato realizar o procedimento, 
esse deverá registrar sua assinatura, em campo 
predeterminado, por 02 (duas) vezes. 
17.4. Será de responsabilidade do candidato a 
conferência dos dados pessoais e do material recebido 
no início da(s) prova(s). 
 
VIII. DAS PROVAS OBJETIVA 
 
1. Será aplicada prova objetiva, de caráter eliminatório e 
classificatório, para os candidatos de todos os cargos, 
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que abrange os conteúdos programático constante do 
Anexo V deste Edital. 
2. A prova objetiva constará de 40 (quarenta) questões 
de múltipla escolha (com cinco alternativas cada 
questão), valendo 100 (cem) pontos, 40 questões, 
sendo: 12 (doze) questões de Português (peso 2), 04 
(quatro) questões de Matemática (peso 2). 04 (quatro) 
questões de Conhecimentos Gerais/Atualidades (peso 2) 
e 20 questões de Conhecimentos Específicos (peso 3) e 
versarão sobre as  matérias constantes do quadro de 
provas – anexo III deste Edital. 
3. A nota em cada questão da prova objetiva, feita com 
base nas marcações da folha de resposta, obedecerá o 
peso estabelecido para cada disciplina/matéria, conforme 
quadro de provas estabelecido no anexo III deste Edital.  
3.1. O cálculo da nota da prova objetiva, comum a todos 
os candidatos, será igual à soma algébrica das notas 
obtidas em todas as questões que a compõem. 
4. O candidato deverá transcrever as respostas da prova 
objetiva para a folha de respostas, que será o único 
documento válido para sua correção. O preenchimento 
da folha de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com 
as instruções específicas contidas neste Edital, no 
caderno de prova e na folha de respostas. Em hipótese 
alguma haverá substituição da folha de respostas por 
erro do candidato. 
5. Serão de inteira responsabilidade do candidato, os 
prejuízos advindos do preenchimento indevido da folha 
de respostas. Serão consideradas marcações indevidas, 
as que estiverem em desacordo com este Edital e/ou 
com a folha de respostas, tais como: marcação rasurada 
ou emendada, campo de marcação não preenchido 
integralmente e/ou mais de uma marcação por questão. 
6. O candidato não deverá amassar molhar, dobrar, 
rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos 
da impossibilidade de realização da correção. 
7. Não será permitida que a marcação na folha de 
respostas seja feita por outra pessoa. 
8. A prova objetiva terá a duração de 3 (três) horas. 
8.1. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação da prova. 
9. São de responsabilidade exclusiva do candidato, a 
identificação correta de seu local de realização da prova 
e o comparecimento no dia e no horário determinado. A 
Contemax Consultoria Técnica e Planejamento Ltda 
divulgará, previamente, o local da realização da prova. 
10. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização da prova com antecedência mínima de 
01 (uma) hora do horário fixado para o fechamento do 
portão, munido de caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul, comprovante de inscrição e documento de 
identidade original. 
11. Os portões serão abertos 01 (uma) hora antes do 
início da aplicação das provas, horário local. 
12. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização da prova após o horário fixado para o 
fechamento dos portões. 

13. O candidato que se retirar da sala antes da aplicação 
da prova não poderá a ela retornar, em hipótese alguma, 
exceto se sua saída for acompanhada, durante todo o 
tempo de ausência, de fiscal ou de membro da 
Coordenação da Contemax Consultoria. 
14. Serão considerados documentos de identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos, entre outros); 
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 
como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional 
de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 
159 da Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro 
de 1997). 
14.1. O candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no caput deste 
Edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente 
eliminado do processo seletivo. 
15. Não será aplicada prova, em hipótese alguma, em 
local, data e/ou horário diferentes dos predeterminados 
em comunicado publicado no site da Contemax 
Consultoria Técnica e Planejamento 
(www.contemaxconsultoria.com.br)  
16. Não será permitida, durante a realização da prova, a 
comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, 
réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material 
de consulta. 
17. No dia de realização da prova, não será permitido ao 
candidato permanecer com aparelhos eletrônicos (bip, 
telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, 
aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de 
músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, entre 
outros). Caso o candidato porte algum aparelho 
eletrônico, estes deverão ser recolhidos pelas pessoas 
encarregadas da fiscalização da prova. O 
descumprimento do disposto neste subitem implicará a 
eliminação do candidato, constituindo tentativa de 
fraude. 
17.1. Será eliminado do concurso o candidato que 
durante a realização da prova for surpreendido portando 
aparelhos eletrônicos, óculos escuros ou quaisquer 
acessórios de chapelaria. 
18. A Contemax Consultoria não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos ou de aparelhos 
eletrônicos ocorridos durante a aplicação da prova, nem 
por danos a eles causados. 
19. Não haverá segunda chamada para a aplicação da 
prova, em hipótese alguma. O não comparecimento à 
prova implicará a eliminação automática do candidato. 
20. O candidato somente poderá retirar-se 
definitivamente da sala de aplicação da prova após 2 
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(duas) horas de seu início e só poderá ir ao banheiro ou 
beber água acompanhado de fiscal de prova. 
21. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico e/ou por meio 
de investigação policial, ter o candidato utilizado de 
processo ilícito, sua prova será anulada e ele será 
automaticamente eliminado do processo seletivo. 
22. O candidato que precisar de condição especial para 
realização da prova deverá solicitar no momento da 
inscrição, remetendo a referida solicitação devidamente 
documentada, para o endereço da Contemax  
Consultoria Técnica e Planejamento Ltda, Av. 
Epitácio Pessoa, 475, Edf. Empresarial Royal Trade 
Center, 3º andar, salas 305/309, Bairro dos Estados, 
João Pessoa/PB, CEP 58.039-00, via postal, até 29 de 
abril de 2016. 
22.1. O atendimento às condições especiais para 
realização da prova solicitadas pelo candidato ficará 
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 
23. A candidata que tiver a necessidade de amamentar 
durante a realização da prova, além de solicitar conforme 
item 22, atendimento especial para tal fim, deverá levar 
um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade, e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não 
realizará a prova. 
24. O candidato que atentar contra a disciplina, adotar 
procedimentos que contrariem o explicitado neste Edital, 
ou que venha a desacatar quem esteja investido de 
autoridade para dirigir, coordenar, orientar ou auxiliar na 
realização da prova, será eliminado automaticamente do  
concurso. 
25. A recusa de se retirar do local de prova quando do 
seu término, implicará na eliminação do candidato. 
 
IX,  DA AFERIÇÃO DE TÍTULOS  
 
1. Constituem Títulos os indicados nos anexos III deste 
Edital, com pontuação máxima de 20 (vinte) pontos, 
expedidos até a data do término das inscrições, 
devidamente comprovados e em área relacionada ao 
cargo pretendido. 
1.1 - Na somatória de títulos de cada candidato, os 
pontos excedentes serão desprezados. 
2. Os valores unitários e máximos são os estabelecidos 
no anexo III do Edital. 
3. Cada título será considerado uma única vez. 
4. Os candidatos aos cargos de nível superior 
deverão enviar os títulos que tiverem, no período de 
inscrição, para o seguinte endereço: Av. Epitácio 
Pessoa, 475, Edf. Empresarial Royal Trade Center, 3º 
andar, salas 305/309, CEP: 58.030-906, Bairro dos 
Estados, João Pessoa/PB. 
4.1. A entrega dos documentos relativos à Prova de 
Títulos não é obrigatória. O candidato que não enviar os 
documentos, não terá a pontuação solicitada e não será 
eliminado do Concurso Público. 

5. Concorrerão à contagem e pontos por Títulos somente 
os candidatos que tenham obtido no mínimo 50% 
(cinqüenta por cento) na prova objetiva. 
6. Da forma e comprovação dos Títulos: 
1. Somente serão aceitos e avaliados: 
1.1 – títulos que estiverem de acordo com o especificado 
neste Edital; 
1.2 – diplomas de Mestres ou Doutor expedidos por 
instituição oficial de ensino devidamente reconhecidas 
pelo Ministério da Educação – MEC; 
1.3 – os certificados/certidões de conclusão dos cursos 
acompanhados do histórico escolar ou diplomas, 
devidamente registrado, deverão ser expedidos por 
Instituição Oficial de Ensino reconhecida pelo MEC e de 
acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Educação e conter o carimbo e a identificação da 
instituição e do responsável pela expedição 
do documento, e emitidos em papel timbrado da 
instituição; 
1.4 – Documentos relacionados a cursos feitos no 
exterior, quando vertidos para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado e devidamente revalidado por 
Universidade oficial credenciadas pelo Ministério da 
Educação – MEC. 
1.5 – Certidão de Tempo de serviço deverá estar com a 
assinatura de quem à expediu reconhecida por Tabelião 
e acompanhada do diploma de colação de grau. 
1.6 – Declaração de tempo de serviço expedida por 
pessoa jurídica de direito privado deverá ser 
acompanhada de cópia do contrato de trabalho 
devidamente anotada em CTPS e acompanhada do 
diploma de colação de grau. 
2. Será vedada a pontuação de qualquer 
curso/documento que não preencha todas as condições 
previstas neste Edital. 
3. Não serão recebidos títulos encaminhados fora do 
prazo estabelecido neste Edital. 
4. Após a entrega dos títulos, não serão aceitos pedidos 
de inclusão de documentos sob qualquer hipótese ou 
alegação. 
5. A prova de Títulos, de caráter classificatório, será 
avaliada pela Contemax, sob a supervisão da Comissão 
Organizadora do concurso. 
6. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou 
ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação e 
comprovada culpa do mesmo, este será excluído do 
Concurso, sem prejuízo das medidas penais cabíveis. 
7. Ultrapassados 120 (cento e vinte) dias da data da 
Homologação do Concurso, sem que nesse prazo o 
candidato requeira devolução dos títulos apresentados, 
serão os respectivos documentos incinerados. O 
requerimento aqui citado será entregue na sede da 
Contemax. 
8. Os pontos apurados na prova de títulos serão 
somados à pontuação obtida na prova objetiva para 
cálculo da nota final do(a) candidato(a), para efeito de 
classificação final. 
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X. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
1. A Classificação Final dos candidatos aprovados para 
os cargos de nível fundamental e médio será realizada 
em ordem decrescente de notas na prova objetiva. 
1.1. A nota do candidato na Prova Objetiva de 
Conhecimentos será calculada da seguinte forma: 
NPO = QC x VQ, em que: 
NPO = nota da prova objetiva de conhecimentos; 
QC = número de questões da folha de respostas 
concordantes com os gabaritos oficiais definitivos; 
VQ = valor de cada questão. 
1.2. A Classificação Final dos candidatos aprovados para  
o cargo de nível superior será realizada em ordem 
decrescente, através do somatório das notas obtidas na 
Prova Objetiva, acrescidas dos pontos alcançados na 
aferição dos títulos, obedecendo a seguinte fórmula: NFI 
= NPO + NAT. 
 
Onde: 
 
NFI=NOTA FINAL;  
NPO=NOTA NA PROVA OBJETIVA; 
NAT=NOTA NA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS; 
 
2. Os candidatos aprovados serão classificados, no 
Cargo para o qual concorrem, segundo a ordem 
decrescente da nota final, separada por cargo, contendo: 
nome do candidato, número de inscrição, pontuação final 
no certame e ordem de classificação. 
 
XI - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
1 Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate ao candidato: 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 
termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente 
aos demais, sendo que será dada preferência ao de 
idade mais elevada; 
b) que comprovar ter exercido efetivamente a função de 
jurado no período entre a data da publicação da Lei nº 
11.689/08 e a data de término das inscrições. 
c)  que obtiver maior pontuação nas questões de Língua 
Portuguesa; 
d) com maior idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
2. Persistindo ainda o empate poderá haver o sorteio na 
presença de todos os candidatos envolvidos em cada 
CARGO, sorteio este que ocorrerá nA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAIBA. 
 
XII - DOS RECURSOS 
 
1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) 
dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente 
seguinte ao da data de divulgação ou do fato que lhe deu 
origem. 
2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço 
eletrônico www.contemaxconsultoria.com.br, na 

página do Concurso Público, seguindo as instruções ali 
contidas. 
3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) 
será atribuída a todos os candidatos presentes na prova. 
4. No caso de provimento do recurso interposto dentro 
das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar 
a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda 
poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não 
obtiver o mínimo de acertos exigido para habilitação. 
5. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
será disponibilizada nos sites www.contemax 
consultoria.com.br. 
6. O recurso interposto fora da forma e dos prazos 
estipulados neste capítulo, bem como aquele que não 
apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele 
que não atender às instruções constantes do "link" 
Recursos na página específica do Concurso Público, não 
serão sequer conhecidos/apreciados. 
7. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos 
Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro 
meio além do previsto neste Capítulo. 
8. Em hipótese alguma, será aceito pedido de revisão de 
recurso, recurso de recurso e/ou de gabarito oficial 
definitivo, do resultado da prova objetiva, do resultado da 
prova prático- profissional, da pontuação final e da 
classificação final. 
 
XIII - DA NOMEAÇÃO 
 
1. Após a homologação dos resultados do Concurso 
Público, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA convocará 
os candidatos classificados de acordo com a sua 
necessidade. 
2. A convocação dar-se-á com base na lista de 
classificação e com publicação em Diário Oficial e envio 
por meio de carta com AR ao endereço fornecido pelo 
candidato no ato da sua inscrição, ficando a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAIBA isenta de quaisquer 
responsabilidades por correspondências não entregues 
pela ECT,  
 
XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
2.1. Para aceitação da vaga, o candidato deverá 
obrigatoriamente comparecer, pessoalmente ou se fazer 
representar, por pessoa legalmente constituída, na sede 
da CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA,/PE, Departamento 
de Recursos Humanos, na data e horário constantes da 
carta de convocação, a qual será precedida da 
nomeação do candidato, que a partir daí terá trinta dias 
para tomar posse e nesse período deverá providenciar a 
documentação exigida e a realização do exame médico 
previsto no capitulo XV. 
2.2. O candidato que não comparecer à CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAIBA, conforme estabelecido no 
subitem anterior e no prazo sem deferimento de possível 
pedido de prorrogação de posse estipulado pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA ou que não for 
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localizado pelos Correios, ou ainda, que manifestar sua 
desistência por escrito, será considerado 
desclassificado, perdendo os direitos decorrentes de sua 
classificação no Certame, e a ordem classificatório será 
respeitada com a convocação do próximo candidato.  
3. O candidato classificado no Concurso Público que não 
aceitar a vaga para a qual foi convocado será eliminado 
do Certame. 
4. A admissão obedecerá à ordem de classificação dos 
candidatos, de acordo com a necessidade da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAIBA, devendo ocorrer conforme 
especificado no Capítulo I - DOS CARGOS, desde que 
considerados aptos na verificação dos requisitos 
exigidos para participação no Concurso Público e para o 
exercício do CARGO, bem como em inspeção de saúde 
a ser realizada pela Câmara Municipal. 
5. Por ocasião da admissão o candidato deverá possuir 
os requisitos exigidos para o CARGO em que foi 
habilitado, conforme estabelecido no Capítulo I - DOS 
CARGOS. 
6. Por ocasião da admissão, o candidato convocado 
deverá entregar as cópias e os originais dos seguintes 
documentos: 
a) quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
b) laudo médico de saúde física e mental de capacidade 
laboral para o exercício do CARGO, expedido pela junta 
médica dA Câmara Municipal, em data e horário a serem 
definidos no aceite da vaga; 
c) documento comprobatório de inscrição e regularidade 
do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
d) documento de identidade; 
e) documento hábil que comprove a permanência regular 
no País, para candidato estrangeiro; 
f) comprovante escolar de acordo com os requisitos 
mencionados no item 1.1., do Capítulo I - DOS 
CARGOS; 
g) certidão de nascimento para solteiros ou certidão de 
casamento para casados; 
h) carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
i) inscrição no PIS/PASEP; 
j) declaração de inexistência de antecedentes criminais, 
achando-se em pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos; 
k) declaração negativa de acumulação de CARGO, 
CARGO ou função pública, referente a CARGO efetivo 
da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, 
conforme disciplina a Constituição Federal, em seu artigo 
37, inciso XVI, e suas Emendas. 
l) Certidão de Registro e de Regularidade nos órgãos de 
classe para os Cargos que possuem este requisito. 
m) Comprovante de residência atualizado. 
7. Todos os documentos especificados neste Capítulo 
deverão ser entregues em cópias reprográficas 
acompanhadas dos originais em bom estado, para 
serem vistadas no ato da entrega. 
8. Os documentos comprobatórios estabelecidos no item 
6, deste Capítulo, bem como outros documentos que a 
Câmara Municipal julgar necessários para a admissão, 

deverão ser entregues em data e horário determinado 
pela Câmara Municipal por ocasião do aceite da vaga. 
9. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, 
válidos conforme a legislação específica de cada um, de 
forma a permitirem, com clareza, a identificação do 
candidato. 
10. Caso a documentação não atenda ao exigido neste 
Edital ou não seja apresentada no prazo determinado, o 
candidato será considerado eliminado do Concurso, 
perdendo os direitos decorrentes de sua classificação no 
Certame, possibilitando a convocação imediata do 
candidato com a classificação subsequente. 
11. O não comparecimento ao exame médico 
admissional, bem como à assinatura do termo de posse, 
nas datas agendadas pela Câmara Municipal poderão 
caracterizar sua desistência e consequente eliminação 
do Certame, se não realizados dentro do prazo de 30 
(trinta) dias para a posse do candidato. Ainda, ressalta-
se que deve ser marcada nova data dentro daquele 
prazo para o preenchimento daqueles requisitos, no caso 
do candidato não poder comparecer na data agendada 
pela Câmara, em razão de ser reconhecido ao mesmo o 
direito de tomar posse no prazo legal. 
12.  O candidato deverá tomar posse no prazo de 30 
(trinta) dias após a publicação da convocação, tendo o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias para entrar em 
exercício no cargo e local para onde for designado. 
12.1. O descumprimento de prazos estabelecidos neste 
Edital e aqueles determinados pela Câmara Municipal 
acarretarão na exclusão do candidato deste Certame. 
13. Havendo dúvida quanto aos comprovantes 
apresentados pelo candidato, A Câmara Municipal 
poderá exigir do candidato a apresentação de 
documentos e/ou provas complementares, a fim de 
viabilizar a admissão. 
14. O candidato classificado no Concurso Público e 
convocado para a nomeação terá o contrato de trabalho 
regido de acordo com a legislação vigente,  submetendo-
se à jornada de trabalho especificada na TABELA 1. 
15. Em relação ao período de estágio probatório, será 
observada a legislação  pertinente ao regime adotado na 
data da nomeação. 
 
XV - DO EXAME MÉDICO 
 
1. O exame médico será de caráter eliminatório e 
realizado pela Junta Médica oficial dA Câmara Municipal 
de  ITAIBA em dia, local e hora agendados por ocasião 
do aceite da vaga. 
2. O exame médico consiste em uma avaliação clínica 
do candidato mediante exames para averiguar a aptidão 
física e mental para o exercício do CARGO a ser 
provido. 
3. O resultado do exame médico será expresso com a 
indicação "Apto" ou "Não Apto" para o exercício do 
CARGO. 
4. Não caberá recurso nesta fase. 
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XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1.  A inscrição do candidato implicará completa ciência 
das normas e condições estabelecidas neste Edital e das 
normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
2. A CÂMARA MUNICIPAL reserva-se o direito de 
proceder às nomeações em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e o número de vagas que 
vierem a existir. 
3. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial 
por ocasião da investidura, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal. 
4. O prazo de validade deste Certame será de 2 (dois) 
anos, contados da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado, a critério DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAIBA, uma única vez e por igual período. 
4.1. No caso de prorrogação será publicado o respectivo 
Decreto no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 
5. Caberá ao Chefe do Poder Legislativo a homologação 
dos resultados deste Certame. 
6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Edital a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado. 
7. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a 
qualquer tempo, A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA 
poderá anular a inscrição, prova(s) ou admissão do 
candidato, desde que sejam verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade no Certame. 
8. Não serão admitidos pedidos de reconsideração ou 
recursos das exigências estabelecidas neste Edital. 
9. As informações sobre o presente Certame, até a 
publicação da classificação final, serão prestadas pela 
Contemax Consultoria, por meio do Disque CONTEMAX 
CONSULTORIA (83) 3513.9215, nos dias úteis, de 
segunda à sexta-feira, das 8 às 17 horas, e pela internet, 
no site www.contemaxconsultoria.com.br, sendo que, 
após a competente homologação, serão as informações 
de responsabilidade DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAIBA. 
10. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a 
publicação da classificação final, o candidato deverá 
requerer a atualização, devidamente assinada, à 
Contemax Consultoria. 
10.1. Após a homologação e durante o prazo de validade 
deste Certame, deverá, o candidato, dirigir-se à 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA, ou solicitar essa 
alteração com firma reconhecida por meio de carta 
registrada. 
11. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA e a Contemax 
Consultoria se eximem das despesas com viagens e 
estadas dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Concurso Público, inclusive 

com relação às que forem realizadas até a data de sua 
admissão. 
12. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA e a Contemax 
Consultoria não emitirão Declaração de Aprovação no 
Certame, pois a própria publicação no Diário Oficial do 
Estado de Pernambuco é documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
13. Todas as convocações das etapas, avisos e 
resultados oficiais, referentes a este Certame, até a 
homologação do resultado final, serão comunicados e/ou 
publicados no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, 
no site da Contemax Consultoria www.contemax 
consultoria.com.br e no site DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITAIBA www.itaiba.pe.gov.br  sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
14. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA e a Contemax 
Consultoria não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pelos Correios por razões 
diversas e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros; 
e) outras ocorrências de responsabilidade de terceiros. 
15. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, 
prova(s) e/ou tornar sem efeito a admissão do candidato, 
em todos os atos relacionados ao Certame, quando 
constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da 
que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar 
direito ou criar obrigação. 
16. Durante o prazo de validade do Certame, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA nomeará todos os 
candidatos que forem aprovados e, ao mesmo instante, 
classificados no concurso público. 
17. A aprovação para compor o Cadastro Reserva gera, 
para o candidato, apenas a expectativa de direito para a 
admissão. Em nenhuma hipótese implicará a 
obrigatoriedade de admissão do candidato pelA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA. 
18. A deficiência física ou limitação sensorial não 
constituirão impedimento à admissão e ao exercício do 
CARGO, salvo quando consideradas incompatíveis com 
as atividades a serem desempenhadas. 
19.  A legislação com vigência após a data de publicação 
deste Edital, bem como as alterações em dispositivos 
constitucionais, legais e normativos a elas posteriores 
não serão objeto de avaliação nas provas do Certame. 
20. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 
decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília. 
21. Todos os casos, problemas ou questões que 
surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e na legislação pertinente 
serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso e 
pela CONTEMAX LTDA, no que a cada um couber 
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Edital. 
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Itaíba, 27 de abril de 2016. 
 
 

Alex Larry Vieira Nunes 
Presidente  

 

 
 
 
 

ANEXO I 
 QUADRO DE VAGAS 

 

Nº CARGO 
JORNADA 

DE 
TRABALHO 

Nº DE VAGAS 
ESCOLARIDADE MÍNIMA 

REMUNERAÇÃO 
 NPD PD TOTAL 

01 
Auxiliar de 
Serviços Gerais 

 
40 h/s 

01 01 02 Ensino Fundamental completo. R$ 880,00 

02 
Assistente 
Administrativo 

40 h/s 
01 01 02 Ensino médio completo. R$ 900,00 

03 
Auxiliar de 
Controle Interno 

40 h/s 
01 00 01 Ensino médio completo. R$ 1.200,00 

04 
Coordenador de 
Controle Interno 

40 h/s 

01 00 01 

diploma ou certificado de 
conclusão de curso superior em 
Administração, Economia, 
Ciências Contábeis ou Direito, 
com registro no órgão fiscalizador 
do exercício profissional. 

R$ 2.500,00 

 
LEGENDAS: 
NPD – NÃO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
PD –  PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 
 
 

ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
 
 

Auxiliar de Serviços Gerais 
 
Requisitos: declaração de alfabetização. 
Atribuições: transportar e carregar móveis, materiais 
diversos, auxiliar na remoção e /ou arrumação de 
móveis e utensílios; executar tarefas de conservação e 
limpeza em geral, nas diversas dependência da 
câmara; preparar e servir café, água e outros 
similares; realizar pequenas compras, tais como: 
lanches, remédios e outros solicitados por 
funcionários; executar outras tarefas relacionadas com 
a natureza do cargo. 
 
Assistente Administrativo: 
Requisitos: Declaração de conclusão de curso de 
ensino Médio. 
Atribuições: executar a escrituração de livros, fichas e 
outros documentos pelo processo natural ou através 
de datilografia ou digitação; Executar trabalhos que 
envolvam aplicações das técnicas de pessoal, material 
e organização; Realizar levantamento de dados; 
auxiliar em tratamento em serviço, os funcionários 
lotados nos diversos órgãos; Manter contatos internos 
e externos, necessários ao desenvolvimento dos 

trabalhos; Executar serviços de datilografia ou de 
digitação; Executar serviços de cadastro, fichário e 
arquivo; executar outras atividades correlatas. 
 
Auxiliar de controle interno: 
 
Requisitos: Declaração de conclusão de curso de 
Ensino médio. 
Atribuições: Auxiliar no controle interno de ações da 
Câmara Municipal para que se observe os princípios  
da legalidade, impessoalidade, transparência e 
objetivo público; Auxiliar na elaboração de relatórios 
com relação à Pessoal-admissão/contratação,  
exoneração/demissão,   aumentos    diferenciados , 
concessão de gratificações , frequência, diárias e 
outros atos de gestão de pessoal, com relação a 
Receita – instituição, arrecadação, renúncia por ação 
ou omissão, com relação Despesa- equilíbrio em 
relação a receita arrecadada, empenho, liquidação, 
pagamento, despesas de caráter continuado e de 
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental, 
com relação licitação  e contratos com relação a obras 
– de acompanhamento, paralisadas, cronogramas 
físico-financeiros, projetos , responsabilidade técnica , 
formalidades de recebimento, caução e liberação, com 
relação a análise Patrimonial, Ativo Financeiro, 
comprometimento, recursos vinculados , controle 
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bancário  e responsáveis, com relação ao Passivo 
Financeiro – confronto com o Ativo Financeiro, 
despesas vinculadas e depósitos de terceiros, Ativos 
permanente, controle de bens, passivo permanente , 
controle da Dívida  Fundada, documentação legal, 
inscrição, amortização e saldo comparado com a 
receita arrecadada, com relação Patrimônio Líquido-  
análise com observância dos possíveis efeitos do 
sistema de compensação. 
 
Coordenador do Controle Interno 
Requisitos: diploma ou certificado de conclusão de 
curso superior em Administração, Economia, Ciências 
Contábeis ou Direito, com registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional. ¨ 
Atribuições: Verificar a regularidade da programação 
orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento 
das metas previstas no plano plurianual, a execução 
dos cronogramas de governo e do orçamento do 
município, no mínimo um vez por ano;  Comprovar a 
legalidade e avaliar os resultados , quanto  à eficácia, 
eficiência, economicidade e efetividade da gestão 
orçamentária , financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades  da administração direta e indireta municipal, 
bem como da  aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; Exercer o controle das 
operações de crédito, avais e garantias , bem como 
dos direitos e haveres do Município; Apoiar o controle 
externo no exercício de sua missão institucional; 
Examinar as fases de execução da despesa, inclusive  
verificando a regularidade das licitações  e contratos , 
sob os aspectos legalidade, legitimidade, 
economicidade e razoabilidade ; Exercer o controle 
sobre  a execução da receita bem como as operações  
de crédito , emissão de títulos  e verificação dos 
depósitos de cauções  e fianças ;  Exercer o controle 
sobre os créditos  adicionais bem como a conta  
“restos a pagar” e “despesas de exercícios  
anteriores”; Acompanhar a contabilização dos recursos 
provenientes  de celebração de convênios e 
examinado as despesas correspondentes; Realizar o 
processados ou não ; Realizar  o controle da 
destinação de recursos obtidos com a alienação de 
ativos , de acordo com as restrições impostas pela lei 
Complementar  n 101/2000; Controlar o alcance do 
atingimento das metas  fiscais dos recursos primários  
e nominais ; Acompanhar , para fins de posterior 
registro no Tribunal de Contas , os atos de admissão 
de pessoal, a qualquer  título na administração  direta 
e indireta municipal, incluídas  as fundações  
instituídas ou mantidas pelo poder público municipal, 
executada as nomeações  para o cargo de provimento 
em comissão de designação para função gratificada 
;Verificar os atos de aposentadoria para posterior 
registro no Tribunal de Contas ;Realizar outras 
atividades de manutenção e aperfeiçoamento do 
sistema de controle interno , inclusive quando da 
edição de leis,  regulamentos e orientações ; Executar 
outras atividades correlatas ou complementares, 

inerentes à função e / ou determinadas pelos 
superiores  hierárquicos.  
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ANEXO III 
QUADRO DE PROVAS 

 

Cargo 
Tipo de 
Prova 

Disciplina 
Qtde. 

Questões 

Pontos 
por 

Questão 

Total 
de 

Pontos 

Mínimo de 
Pontos por 
Conjunto 

de 
Disciplinas 

para 
Aprovação 

Auxiliar de 
Serviços Gerais Objetiva 

Língua 
Portuguesa 

12 2,0 24 

50 
Raciocínio 
Lógico/Matemática 

04 2,0 08 

Atualidades 04 2,0 08 
Conhecimentos 
Gerais 

20 3,0 60 

       

Assistente 
AdministrativoeE 
Auxiliar de 
controle interno 

Objetiva 

Língua 
Portuguesa 

12 2,0 24 

50 
Raciocínio Lógico 04 2,0 08 
Atualidades 04 2,0 08 
Conhecimentos 
Específicos 

20 3,0 60 

       

Coordenador do 
Controle Interno 

Objetiva 

Língua 
Portuguesa 

12 2,0 24 

50 
Raciocínio Lógico 04 2,0 08 
Atualidades 04 2,0 08 
Conhecimentos 
Específicos 

20 3,0 60 

 
ANEXO IV 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 

 
PROVA DE TÍTULOS – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

TÍTULO/DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível de Doutorado 6,0 
Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu”, em nível de Mestrado 4,0 
Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, em nível de Especialização, com 
duração mínima de 360 horas 

2,0 

Experiência Profissional (no máximo 05 anos) 0,5 p/ano 
Curso de aperfeiçoamento (mínimo de 180 h/a) 1,0 
Participação em eventos científicos (seminário, congresso, etc). Máximo 04 
eventos 

0,5 

Publicação de Livro 1,5 
Publicação de artigo sobre educação ou ensino em revista especializada. 
Máximo 02 

1,0 

 
 
 
 
 
 
 



                                                        

Câmara Municipal de Itaiba 

                                                                                                                                                                   
 

 15 

CONCURSO PÚBLICO 2016 
MANUAL DO CANDIDATO 

 
            

EXECUÇÃO: 
CONTEMAX 

MANUAL DO CANDIDATO 

ANEXO V 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS)  
 
Nível Superior Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; 
tipologia textual; significação das palavras; emprego das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; 
pontuação; concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; estudo da crase; semântica e estilística.  
 
Nível Médio: Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépica, divisão silábica, prosódia, acentuação e 
ortografia; Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos da oração, período 
composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, crase e 
pontuação; Semântica: a significação das palavras no texto; Interpretação de texto.  
 
Nível Fundamental: Leitura, interpretação e compreensão de textos. A significação das palavras no texto. Emprego 
das classes de palavras. Pontuação. Acentuação gráfica. Ortografia. Fonética e fonologia. Termos essenciais da 
oração. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas e quanto à disposição da sílaba tônica. Tempos e 
modos verbais. Reescrita de frases.  
 
RACIOCÍNIO LÓGICO (COMUM A TODOS OS CARGOS)  
 
Nível Superior e Médio: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. 
Lógica Matemática Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e 
compostas. Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. 
Conjuntos: as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e 
diferença. Geometria plana e espacial. Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações 
de 1º e 2º graus. Funções de 1º e 2° graus. Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. 
Polinômios. 
 
 Nível Fundamental Completo: Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. 
Conjuntos numéricos. Equações do 1º e 2º graus. Sistemas de equações. Criptografia. Conjuntos; as relações de 
pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. 
Numeração. Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES - (COMUM A TODOS OS CARGOS): Domínio de tópicos relevantes 
de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas a nível municipal, regional, 
nacional e internacional. 
 

 
CARGO 

 
CONNHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

Atualidades: Conhecimentos sobre os fatos atuais do País, do Estado de Pernambuco e 
do Município de ITAIBA; As regiões Brasileiras e os Complexos Regionais; Tipos 
Climáticos; História do Brasil: Período Getulista; A Revolução de 1930; O Governo 
Constitucional; O Governo Ditatorial; Nacionalismo e Trabalhismo; O Fim do Estado Novo 
e a Volta de Getúlio Vargas (1945 – 1954); Ditadura Militar: Instalação do Regime Militar, 
os Governos Militares; O Milagre Econômico; A Alta da Inflação e da Dívida Externa; O 
Brasil Contemporâneo: O Fim da Ditadura Militar, o Governo de Sarney (1985 – 1990), o 
Governo de Collor (1990-1992), o Governo de Itamar Franco (1992-1994), o Governo de 
Fernando Henrique Cardoso (1995-2002), o Governo de Luiz Inácio Lula da Silva (2003-
2010), o governo da Presidenta Dilma Rousseff; Aspectos Históricos, Geográficos, 
Econômicos, Políticos e Sociais do Município de Itaiba. 

 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIV 
e 
AUXILIAR DE 
CONTROLE 

Conceito de Internet e Intranet. Principais aplicativos comerciais para: edição de textos e 
planilhas, geração de material escrito, visual e sonoro e outros. Windows 2000/Me/XP, 
Word 2000/XP/2003, Excel 2000/XP/2003.Principais navegadores para Internet. Correio 
eletrônico. Procedimento para a realização de cópia de segurança. Conceitos de 
organização de arquivos e métodos de acesso. Fundamentos básicos de administração: 
conceitos, características e finalidade. Funções administrativas: planejamento, 
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INTERNO organização, controle e direção. Estrutura organizacional. Comportamento 
organizacional. Rotinas administrativas: técnicas de arquivo e protocolo. Racionalização 
do trabalho. Delegação de poderes; centralização e descentralização. Liderança. 
Motivação. Comunicação. Etiqueta no trabalho. Relações humanas: comunicação 
interpessoal. Tipos de empresas. Contrato social. Ética profissional. Postura pessoal e 
profissional. Técnicas administrativas e organizacionais. Processos de comunicação. 
Organização de Reuniões. Atendimento com qualidade. Conceitos de organização de 
arquivos e métodos de acesso. Atendimento ao Público. Atendimento telefônico. 
Redação Oficial: princípios, características e qualidades, linguagem, normas e 
recomendações, formas e pronomes de tratamento, fechos, identificação do signatário, 
conceitos e definições, generalidades, tipos, partes, apresentação, forma e estrutura, 
padronização, diagramação. Padrão ofício, fax, correio eletrônico, Atas, pareceres, 
memorandos, contratos, alvará, requerimento, certidão, atestado, declaração, despacho, 
portaria, relatório, ordem de serviço, exposição de motivos, etc. Noções de segurança do 
trabalho. Ética profissional. 

 
 
COORDENADOR 
DE  
CONTROLE 
INTERNO 

Controle Interno: finalidades, atividades e competências. A fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária. Sistema de Controle Interno; Controle Externo; Legislação: Lei 
Orgânica do TCE/PE; Lei Complementar Federal nº 101/2000; Lei nº 8443/1992 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da União). Dos Limites Constitucionais para Repasses 
ao Poder Legislativo Municipal. Controle da Administração Pública: espécie de controle e 
suas características; seus efeitos na prestação dos serviços públicos; Responsabilização 
Administrativa, Civil e Penal dos Agentes Municipais. Contabilidade Pública: Conceito, 
objetivo e regime. Campo de aplicação. Lei nº 4.320/64, Decreto Lei nº 200/67, Portaria 
Interministerial nº 163/2001. Receita e despesa pública: conceito, classificação 
econômica e estágios. Receitas e Despesas Orçamentárias e Extra Orçamentárias. Plano 
de Contas: conceito, estruturas e contas do ativo, passivo, resultado e compensação. 
Balanço financeiro, orçamentário, patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal. Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCT 16. Administração: 
Noções de Administração: Noções de gestão de pessoas; Teorias Administrativas. 
Planejamento Estratégico: noções e princípios; conceito e fundamentos de gestão de 
projetos; conceito, fundamentos e objetivos de gestão da qualidade; aspectos 
orçamentários e financeiros da execução de contratos. Economia: Distribuição de renda 
no Brasil e desigualdades regionais. Análise Microeconômica: determinação das curvas 
de procura e curvas de indiferença; fatores de produção; produtividade média e marginal; 
análise de competitividade. Análise Macroeconômica: sistema de Contas Nacionais; 
contas Nacionais no Brasil; conceito de déficit e dívida pública. Estabilização econômica, 
promoção do desenvolvimento e redistribuição de renda. Matéria Constitucional: Dos 
direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos; dos 
direitos sociais; dos direitos de nacionalidade; dos direitos políticos, da tributação e do 
orçamento. Competências federativas: União, Estados e Municípios. Da Administração 
Pública: disposições gerais; dos servidores públicos. Da organização dos Poderes; 
Código Tributário Nacional - CTN; Lei Complementar Federal nº 116/2003. Lei nº 
10.406/2002: Título II – Das Pessoas Jurídicas, Capítulo III – Dos Bens Públicos. Matéria 
Administrativa: Organização administrativa do Município: administração direta e indireta; 
autarquias, fundações públicas; sociedades de economia mista, Lei nº 8.666/93 e 
alterações, Lei nº 10.520/2002. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, 
pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. 
Serviços públicos: conceito e classificação; regulamentação e controle; requisitos do 
serviço e direitos do usuário; competências para prestação do serviço; serviços 
delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios e 
consórcios administrativos. Contratos administrativos: conceito e características Poderes 
administrativos: poder vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder 
disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder.  
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ANEXO VI - REQUERIMENTO (PNE) 
(MODELO) 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016 

Nome do Candidato: 

Número de Inscrição: 

Documento de Identidade: 

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL 

Assinale com X sim ou não no quadrado 
correspondente caso necessite, ou não, de 
prova especial 
1) Há necessidade de prova especial:  
Sim ( ) Não ( ) 

Escreva a seguir o tipo de prova especial 
necessário abaixo: 
 
 
  

Data:____/__________ / 2016. 

Assinatura: 
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CMI/PE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAIBA 

Comissão Especial de Concurso Público 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE 
INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO 

O candidato abaixo identificado, tendo em vista o disposto no Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007, requer que 
lhe seja concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição no Concurso Público de Provas – CMI/PE /2015, 
de acordo com o Edital nº 1/2016. 

DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO 

Nome: 

Estado Civil Data de Nascimento 

 

RG n.: 

 

CPF: 

 

Endereço Residencial: 

Cidade: 

 

UF: 

 

CEP: 

 

Cargo Pretendido: 

 

Telefone Residencial: Quantidade de pessoas que residem com o 
candidato: 

DADOS ECONÔMICOS DA FAMÍLIA 

Nome Fonte Pagadora Parentesco Salário 
Mensal 

    

    

    

    

    

Parentesco: Indicar o próprio candidato e o cônjuge, pai, mãe, avó, avô, tios, irmãos, filhos, netos, etc. 

Documentos anexados ao presente Requerimento: 

       Com base no Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007 

 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

 

Já foi beneficiado pela isenção da taxa de inscrição em Concurso Público promovido pela 
Administração Pública Estadual? 

       Não 

 
       Sim (relacionar em quais) 
      __________________________________________________________________________________ 

    __________________________________________________________________________________ 

O candidato declara, sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes da sua inscrição, serem 

verdadeiras as informações, os dados e os documentos apresentados, prontificando-se a fornecer outros 

documentos comprobatórios, sempre que solicitados pela Comissão do Concurso Público. 

Em ______ de _____________________ de _________. 

 

Assinatura do Candidato 
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